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PREGAO ELETRÔNICO Nº 009/2022 

ESCLARECIMENTO III 

 

O BANPARÁ S/A leva ao conhecimento de todos os interessados os seguintes 
esclarecimentos, relativos ao Pregão em epígrafe: 

 

PERGUNTA 1: 

Senhores licitantes, em decorrência da solicitação de visita técnica recebida em 

20/06/22, abaixo transcrita:  

Na condição de empresa interessada em participar do certame em epígrafe, vem 

respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do item 15.7 do Edital, 

solicitar o agendamento da vistoria técnica.  

Em prol do aumento de casos de COVID, solicitamos que a vistoria seja feita de forma 

remota. Nesse sentido, aguardamos a indicação de disponibilidade de data e horário, 

bem como link de acesso para a realização da agenda.  

RESPOSTA 1:  

Esta Comissão de Licitação esclarece que o edital do Pregão Eletrônico nº 009/2022 – 

Automação Bancária, no item 15.7, citado na solicitação de Visita Técnica, trata de 

vistas aos autos do processo e não há possibilidade de visita técnica, conforme 

transcrito abaixo:  

“15.7. O processo de licitação, bem como todos os documentos a ele pertinentes, estão 

disponíveis para a realização de vistas. Para tanto, é necessário prévio agendamento 

junto ao(à) pregoeiro(a), por solicitação pelo e-mail cpl-1@banparanet.com.br.” 

Ressalta-se ainda que o edital e o Termo de Referência não preveem esta possibilidade, 

como uma etapa necessária para a composição de preços por parte dos licitantes. Como 

não há previsão editalícia, não será possível conceder a possibilidade de visita técnica 

a licitante.  

Posição esta que foi ratificada pela área técnica responsável: Considerando o objeto a 

ser contratado, as características dos serviços a serem executados e as análises 

realizadas durante o trabalho de planejamento, não foi constatada necessidade de visita 

técnica por parte das empresas licitantes, sendo que por este fato não houve trabalho 

de planejamento quanto a aspectos pertinentes a essa questão. Em resumo: a visita 

presencial ao ambiente físico do Banpará não é fator necessário ou condicionante para 
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o entendimento do objeto e dos aspectos técnicos relacionados, diretamente ou 

indiretamente. 

 

Marina Furtado 

Pregoeira 

 

 

 


